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PRESÍDIO JOSÉ FREDERICO MARQUES

DESPACHO DO DIRETOR
DE 21.08.2025

PROCESSO Nº SEI-210001/075947/2025 - ARQUIVE-SE

PRESÍDIO JOÃO CARLOS DA SILVA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 05.08.2025

PROCESSO Nº SEI-210001/077905/2025 - ARQUIVE-SE.

DE 19.08.2025

PROCESSO Nº SEI-210001/071967/2025 - ARQUIVE-SE

PRESÍDIO CARLOS TINOCO DA FONSECA

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 13.08.2025

PROCESSO Nº SEI-210001/094108/2025 - ARQUIVE-SE.

PROCESSO Nº SEI-210001/082013/2025 - ARQUIVE-SE.

PRESÍDIO MILTON DIAS MOREIRA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 13.08.2025

PROCESSO Nº SEI-210001/080990/2025 - ARQUIVE-SE.

Id: 2672696

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CORREGEDORIA GERAL

ATO S DA CORREGEDORA
DE 08.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, a Inspetora de Polícia Penal NEIFE MU-
RAD DE CARVALHO, ID. 43209327. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias,
a partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Pro-
cesso nº SEI-210001/096356/2025

DE 11.08.2025

APLICA a sanção de REPREENSÃO, ao Inspetor de Polícia Penal
VALDINEI DA SILVA, ID 20371055, conforme consta dos autos do
procedimento de Sindicância Sumária nº SEI-210001/049866/2025

DE 14.08.2025

APLICA a sanção de ADVERTÊNCIA, ao Inspetor de Polícia Penal
ALEXANDRE JARDIM LIMA, ID 43546765, conforme consta dos au-
tos do procedimento de Sindicância Sumária nº SEI-
210001/028748/2025

APLICA a sanção de SUSPENSÃO de 07 (sete) dias, ao Inspetor de
Polícia Penal MARCELA DORNELAS DE OLIVEIRA, ID 50911139,
conforme consta dos autos do procedimento de Sindicância Sumária
nº SEI-210001/032286/2025

DE 15.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal FELIPE GO-
MES MEIRA DE VASCONCELLOS, ID. 50298364. Fixa o prazo de
30 (trinta) dias, a partir da data da publicação, para a conclusão dos
trabalhos. Processo nº SEI-210001/097991/2025

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 20.08.2025

PÁGINA 54 - 1ª COLUNA

ATO DA CORREGEDORA
04.08.2025

Processo n° SEI-210001/004434/2025

Onde se lê: SANDRO FERREIRA OMARI ID 50009770

Leia-se: SANDRO FERREIRA OMARI ID 50228390

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA GERAL

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS

ATO DO COORDENADOR
DE 15.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal ALEXAN-
DRE TORRES GABRIEL, ID 50125940. Fixa o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos.
Processo nº SEI-210001/099602/2025.

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL

INSTITUTO PENAL PLÁCIDO DE SÁ CARVALHO

ATO DO DIRETOR
DE 04.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, a Inspetora de Polícia Penal JANAÍNA
LONGO, ID 50007033. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
210001/098701/2025.

CADEIA PÚBLICA PAULO ROBERTO ROCHA

ATO DO DIRETOR
DE 15.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal MONICA DA
MOTTA RODRIGUES, ID 43718531 Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Proces-
so nº SEI-210001/099598/2025.

PRESÍDIO JONAS LOPES DE CARVALHO

ATO DO DIRETOR
DE 13.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal HENRIQUE
DE SOUZA, ID 50827413 Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº SEI-
210001/098577/2025.

PRESÍDIO INDUSTRIAL ESMERALDINO BANDEIRA

ATO DO DIRETOR
DE 18.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal ALEXAN-
DRE FILGUEIRA MENDONÇA, ID 50131508. Fixa o prazo de 30
(trinta) dias, a partir da data da publicação, para a conclusão dos tra-
balhos. Processo nº SEI-210001/100188/2025.

PRESÍDIO NELSON HUNGRIA

ATO DO DIRETOR
DE 11.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal PEDRO LÚ-
CIO MARTINS BANDEIRA, ID 43933424. Fixa o prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos.
Processo nº SEI-210001/097231/2025.

PRESÍDIO MILTON DIAS MOREIRA

ATO DO DIRETOR
DE 14.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal EDILENE RI-
BEIRO DIAS, ID 50097563. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a partir
da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo nº
SEI-210001/098933/2025.

PRESÍDIO EVARISTO DE MORAES

ATO DO DIRETOR
DE 14.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal ANDRÉ PI-
NHEIRO DA SILVEIRA, ID 42696941. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias,
a partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Pro-
cesso nº SEI-210001/099029/2025.

PRESÍDIO ISAP TIAGO TELES DE CASTRO DOMINGUES

ATO DO DIRETOR
DE 14.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal WILLIAN
APPOLINÁRIO, ID. 43928820. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a par-
tir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Processo
nº SEI-210001/099285/2025.

PRESÍDIO CONSTANTINO COKOTÓS

ATO DO DIRETOR
DE 18.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal PAULO VI-
CENTE DE PAIVA MORALES, ID. 43714803. Fixa o prazo de 30
(trinta) dias, a partir da data da publicação, para a conclusão dos tra-
balhos. Processo nº SEI-210001/098425/2025.

PRESÍDIO DALTON CRESPO DE CASTRO

ATO DO DIRETOR
DE 13.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal JEFFERSON
NASCIMENTO DE OLIVEIRA, ID. 51218500. Fixa o prazo de 30 (trin-
ta) dias, a partir da data da publicação, para a conclusão dos tra-
balhos. Processo nº SEI-210001/098518/2025.

INSTITUTO PENAL OSCAR STEVENSON

ATOS DO DIRETOR
DE 14.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal AT H I L A
CHAVES DONNER, ID. 43189806. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Proces-
so nº SEI-210001/097698/2025.

DE 15.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal AT H I L A
CHAVES DONNER, ID. 43189806. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Proces-
so nº SEI-210001/099872/2025.

UNIDADE MATERNO INFANTIL

ATO DO DIRETOR
DE 14.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, a Inspetora de Polícia Penal ISABEL
GOMES RIBEIRO, ID. 43714293. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Proces-
so nº SEI 210001/099265/2025

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
GABINETE DA SECRETÁRIA

COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA POLÍCIA PENAL

ATO DO COORDENADOR
DE 14.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal SERGIO GO-
MES BARBOSA, ID 19627858. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Proces-
so nº SEI-210001/099050/2025.

DE 18.08.2025

DESIGNA, como Sindicante, o Inspetor de Polícia Penal SERGIO GO-
MES BARBOSA, ID 19627858. Fixa o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos. Proces-
so nº SEI-210001/098981/2025.

Id: 2672687

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
FUNDAÇÃO SANTA CABRINI

ATO DA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA FSC Nº 520 DE 21 DE AGOSTO DE 2025

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE MONITORAMENTO E AVA-
LIAÇÃO DE CONVÊNIOS DA FUNDAÇÃO
SANTA CABRINI, REVOGA AS PORTARIAS
FSC Nº 439/2023 E Nº 501/2025, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CABRINI - FSC, EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e o constante no pro-
cesso n° SEI-210123/000938/2023, e

CONSIDERANDO:
- a necessidade de atualizar e consolidar o quadro de servidores da
Comissão Permanente de Convênio de Monitoramento e Avaliação;

- a Portaria FSC nº 518, de 23 de julho de 2025, que designou a
servidora Alessandra Vasques Werner, ID Funcional nº 5098068-8, pa-
ra responder pelo expediente da Presidência da Fundação Santa Ca-
brini;

R E S O LV E :

Art. 1º - Criar a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação
de Convênios da Fundação Santa Cabrini, composta pelos seguintes
membros:

I - Natália Saves de Toledo, Id. Funcional nº 515.8829-3, Presidente;

II - Fernanda Trovão dos Santos, Id. Funcional nº 4322775-9, Mem-
bro;

III - Julio César Soares, Id. Funcional nº 1912634-4, Membro.

Art. 2º - A Presidência da Comissão ficará sob a responsabilidade da
servidora Natália Saves de Toledo, a qual designará, na eventualidade
de sua ausência, substituto para cumprir com suas efetivas atribui-
ções.

Art. 3º - Ficam convalidados os atos praticados pelas Comissões an-
teriormente designadas.

Art. 4º - Ficam revogadas as Portarias FSC nº 439, de 05 de abril de
2023, e nº 501, de 12 de fevereiro de 2025.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2025

ALESSANDRA VASQUES WERNER
Presidente da Fundação Santa Cabrini em exercício

Id: 2672681

Secretaria de Estado de Defesa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 20.08.2025

PÁGINA 55 - 2ª COLUNA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 18.08.2025

PROCESSO Nº SEI-270006/018159/2025 - ANA CLAUDIA MAIA ME-
LO RIBEIRO, RG 32.501, Id Funcional 6153097,

Onde se lê: a contar de 07 de junho de 2025; ...
Leia-se: a contar de 18 de novembro de 2021; ...

Id: 2672562

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 21.08.2025

PROCESSO Nº SEI-270005/000666/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa SUPORTE COMERCIAL ATACADISTA LTDA, CNPJ:
nº 10.907.265/0001-21 , no valor de R$ 22.652,00 (vinte e dois mil
seiscentos e cinquenta e dois reais), visando a AQUISIÇÃO DE LAS-
TRO PARA CINTO DE MERGULHO, a fim de Atender às Demandas
do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, conforme Ata de Registro de Preços Nº 069/2024 consolidada
pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, referente ao processo
administrativo n.º 08020.002437/2024-37, com fundamentação legal na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 48.843, de 13
de dezembro de 2023.

Id: 2672545

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATO DO COMANDANTE-GERAL

PORTARIA CBMERJ Nº 1302 DE 22 DE AGOSTO DE 2025

CONCEDE A MEDALHA "MÉRITO AVANTE
BOMBEIRO", DO CORPO DE BOMBEIROS MI-
LITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que preceitua o inciso IV, do art. 3º, do De-
creto nº 31.896, de 20 de setembro de 2002, bem como o art. 3º, do
Decreto nº 9.632, de 12 de fevereiro de 1987, e o que consta no Pro-
cesso nº SEI-270001/002966/2025;

R E S O LV E :

Art. 1º - Conceder a Medalha "MÉRITO AVANTE BOMBEIRO" às se-
guintes personalidades, em ordem alfabética, que distinguiram a Cor-
poração com ações que geraram benefícios consideráveis ao seu pa-
trimônio, à sua tropa ou à comunidade, por ato próprio ou no desem-
penho de suas funções:

a) Civil:
Exmo. Sr. MACÁRIO RAMOS JÚDICE NETO.

b) Militares:
DIEGO ABREU DOS SANTOS - 1º Ten BM;
KLEBER JORGE DE OLIVEIRA - 3º Sgt BM; e
THIAGO BARBOZA SARNO - Cel BM.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2025

TARCISO ANTONIO DE SALLES JUNIOR
Comandante-Geral do CBMERJ

Id: 2672600

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SES Nº 3843 DE 22 DE AGOSTO DE 2025

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO GRUPO
TÉCNICO DE MUDANÇAS CLIMÁTICAS E
SAÚDE NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições le-
gais, tendo em vista o disposto no Processo n.º SEI-
080001/026006/2025, e

CONSIDERANDO:

- as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto à promoção
da saúde, prevenção de riscos e resposta a emergências sanitárias;

- os compromissos assumidos pelo Brasil no Acordo de Paris e a Po-
lítica Nacional sobre Mudança do Clima;

- os impactos crescentes das mudanças climáticas na saúde pública,
como o aumento de doenças respiratórias, cardiovasculares, arboviro-
ses e agravos decorrentes de eventos extremos como enchentes, on-
das de calor e estiagens;

- a importância da atuação intersetorial e da articulação entre vigilân-
cia em saúde, atenção primária, regulação, planejamento;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Segunda-feira, 25 de Agosto de 2025 às 00:58:06 -0300.


